
Nº 218, sexta-feira, 8 de novembro de 2013232 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032013110800232

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

de empresa especializada para o enquadramento dos funcionários do
Cofen ao PCCS. Objeto do aditivo: prorrogação do contrato. Valor
global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Dotação Orça-
mentária: 3.1.30.02.01, Serviços de Auditoria, Perícia, Assessoria e
Consultoria. Data da Assinatura: 07/11/2013.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2013

PAD COFEN nº 334/2013
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de ser-
viços seguro para os veículos do Cofen.
VALOR GLOBAL: R$ 1.935,80 (um mil novecentos e trinta e cinco
reais e oitenta centavos).
HOMOLOGO o certame licitatório em epígrafe, ratificando a ad-
judicação do objeto do mesmo à sociedade empresária ALLIANZ
SEGUROS S/A, para que surta os efeitos das Leis nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2013

PAD COFEN nº 463/2013
OBJETO: Contratação de Empresas especializadas no fornecimento
de insumos de café e açúcar para Cofen.
VALOR GLOBAL: R$ 7.447,40 (sete mil quatrocentos e quarenta e
sete reais e quarenta centavos).
HOMOLOGO o certame licitatório em epígrafe, ratificando a ad-
judicação do objeto do mesmo às sociedades empresárias COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA - EIRELI -
EPP e MAM RIBEIRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS - ME, para
que surta os efeitos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002.

Brasília-DF, 6 de novembro de 2013.
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUZA FILHO

Presidente do Conselho
Interino

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO CFP Nº 12/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de suprimento para as
copiadoras do CFP.
Edital: 08/11/2013 através do link http://site.cfp.org.br/licitacoes-2/li-
citacoes-em-andamento/, fone 61 2109-0135, e no endereço: SAF/Sul
Quadra 02 Lote 02 Bloco B Ed. Via Office Sala 104. Brasília- DF no
horário de 8:30 às 16:30 hs.
Entrega das propostas: 25/11/2013 às 10h.

Brasília, 6 de novembro de 2013.
RONALDO FIRMO FURTADO

Pregoeiro

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social/CFESS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas
disposições contidas no Código Eleitoral em vigor, instituído pela
Resolução CFESS nº 659, de 01 de outubro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União n° 191, de 02 de outubro, na Seção 1,
páginas 82/86, RESOLVE expedir o presente Edital de Convocação
Geral, com o objetivo de iniciar o Processo Eleitoral para o Conselho
Federal de Serviço Social/CFESS; Conselhos Regionais de Serviço
Social/CRESS e Seccionais - CONVOCAÇÃO GERAL: Em cum-
primento as normas regimentais a Presidente do Conselho Federal de
Serviço Social, determina a abertura do Processo Eleitoral para pre-
enchimento de cargos efetivos e suplentes para o Conselho Federal de
Serviço Social/CFESS (9 membros efetivos: Presidente; Vice-Pre-
sidente; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; 3 membros do
Conselho Fiscal e 9 membros suplentes); para os Conselhos Re-
gionais de Serviço/ CRESS (9 membros efetivos: Presidente; Vice-
Presidente; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; 3 membros do
Conselho Fiscal e 9 membros suplentes) e Secionais (3 membros
efetivos: um coordenador; um secretário, um tesoureiro e três su-
plentes) para cumprir o mandato do triênio 2014/2017, que se iniciará
com a posse da gestão eleita em 14 ou 15 de maio de 2014 e se
expirará em 15 de maio de 2017. Fica aberto o prazo para inscrição
de chapas que desejem concorrer, no período correspondente a 9 de
dezembro de 2013 a 21 de janeiro de 2014. As chapas deverão
apresentar seu pedido de inscrição, no período acima consignado, na
sede do Conselho Federal de Serviço Social/CFESS, quando con-
correrem para esta instância, nas respectivas sedes dos Conselhos
Regionais de Serviço Social/CRESS, quando concorrerem para os
CRESS e para as Seccionais nas sedes correspondentes, nos locais
indicados, a seguir. ENDEREÇOS: CONSELHO FEDERAL DE
SERVIÇO SOCIAL - CFESS: Setor Comercial Sul, Quadra 2, Bloco
"C", Edifício Serra Dourada - CEP 70300-902 - Brasília/DF - telefone
(61) 3223-1652; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -
CRESS 1ª Região: Travessa Mauriti, 2786 - Bairro do Marco - CEP:

66093-180 - Belém/PA - telefone (91) 3228-0898; Seccional de San-
tarém - 1ª Região - PA: Rua Girassol - nº 932, Lote 28 - QD. B-42
- Aeroporto Velho - CEP: 68005-540 - Santarém/PA - Telefone (93)
3523-5506; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -
CRESS 2ª Região: Rua 13 de maio, 121 - Centro - CEP: 65015-040
- São Luís/MA - Telefone Fone: (98) 3222-7676 ; CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 3ª Região: Rua Wal-

dery Uchoa, 90 - Benfica - CEP: 60020-110 - Fortaleza/CE - Telefone
: (85) 3281-0400; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
- CRESS 4ª Região: Rua 19 de Novembro, 154 - Madalena - CEP:
50610-240 - Recife/PE - Telefone (81) 3227-7389; CONSELHO RE-
GIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 5ª Região: Rua Francisco
Ferraro, 33 - Nazaré - CEP: 40040-465 - Salvador/BA - Telefone (71)
3322-0425; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -
CRESS 6ª Região: Rua Tupis, 485 - sala 502 - Centro - Ed. As-
sumpção - CEP: 30190-060 - Belo Horizonte/MG - Telefone (31)
3226-2083; Seccional de Juiz de Fora - 6ª Região - MG: Av. Barão do
Rio Branco, 2595 - Salas 1103/1104 - Centro - CEP: 36010-011 - Juiz
de Fora/MG - Telefone (32) 3217-9186; Seccional de Uberlândia - 6ª
Região - MG: Rua Machado de Assis, 501 - Loja 16 - Ed. Minas
Center - CEP: 38400-112 - Uberlândia/MG - Telefone (34) 3236-
3024; Seccional de Montes Claros - 6ª Região - MG: Avenida Co-
ronel Prates, 348 - Sala 1002 - Centro - CEP: 39400-140 - Montes
Claros/MG - Telefone (38) 3221-9358; CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL - CRESS 7ª Região - RJ: Rua México, 41 - sala
1202/1205 - Centro - CEP:20031-144 - Rio de Janeiro/RJ - Telefone
(21) 3147-8750; Seccional de Campos - 7ª Região - RJ: Rua 21 de
Abril, 272 - sala 311 - Centro - CEP: 28010-170 - Campos/RJ -
Telefone (22) 2723-9464; Seccional de Volta Redonda - 7ª Região -
RJ: Rua Gal. Oswaldo Pinto da Veiga, 350 - Pontual Shopping - Salas
1001-1003 - Vila Santa Cecília - CEP: 27260-140 - Volta Redonda/RJ
- telefone (24) 3342-6886; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - CRESS 8ª Região - DF: SRTVN Quadra 702, conjunto
"P", Ed. Brasília Rádio Center, Salas 3139/3140 - Asa Norte - CEP:
70719-900 - Brasília/DF - Telefone (61) 3328-1033; CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª Região - SP: Rua
Conselheiro Nébias, 1022 - Campos Elíseos - CEP: 01203-002 - São
Paulo/SP - Telefone (11) 3351-7500; Seccional de Santos - 9ª Região
- SP: Rua Dr. Carvalho de Mendonça, 171 - Altos - Encruzilhada -
CEP: 11070-100 - Santos/SP - Telefone (13) 3224-3201; Seccional de
São José dos Campos - 9ª Região - SP: Rua Luiz Pasteur, 1029 -
Monte Castelo - CEP: 12215-140 - São José dos Campos/SP - Te-
lefone (12) 3945-0011; Seccional de Sorocaba - 9ª Região - SP: Rua
São Bento, 32 - sala 41 - Centro - CEP: 18010-030 - Sorocaba/SP -
Telefone (15) 3232-9635; Seccional de Campinas - 9ª Região - SP:

Av. Francisco Glicério, 1329 - 1º andar - sala 13 - Centro - CEP:
13012-000 - Campinas/SP - Telefone (19) 3234-5830; Seccional de
Ribeirão Preto - 9ª Região - SP: Rua Visconde de Inhaúma, 490 - 9º
andar - Sala 905 - Centro - CEP: 14010-100 - Ribeirão Preto/SP -
Telefone (16) 3625-2369; Seccional de Bauru - 9ª Região - SP: Rua
Sete de Setembro, 12-73 - Sala 101 - CEP: 17015-032Bauru/SP -
telefone (14) 3234-4492; Seccional de São José do Rio Preto - 9ª
Região - SP: Rua XV de Novembro, 3171 - 12ºandar / Sala 121-
Centro - CEP: 15015-908 São José do Rio Preto/SP - Telefone (17)
3233-7560; Seccional de Araçatuba - 9ª Região - SP: Rua Aquidabã,
13 - Centro - CEP: 16015-100Araçatuba/SP - Telefone: (18) 3622-
7082; Seccional de Presidente Prudente - 9ª Região - SP: Av. Coronel
José Soares Marcondes, 983 - 7º andar - sala 71, Ed. Empresarial
West Park - CEP: 19010-080 - Presidente Prudente/SP - Telefone (18)
3221-6510; Seccional de Marília - 9ª Região - SP: Av. Carlos Gomes,
553 - sala 64 - Centro - CEP: 17500-030 - Marília/SP - Telefone (14)
3433-5958; Seccional do ABCDMRR - SP: Rua Siqueira Campos,
560 - sala 102 - 10º andar - Centro - CEP: 09020-240 - Santo
André/SP - Telefone (11) 4438-3794; CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL - 10ª Região - RS: Rua Coronel André Belo, 452
- CONJ. 201 - 1º andar - Menino Deus - CEP: 90110-020Porto
Alegre/RS - Telefone (51) 3224-2317; Seccional de Caxias do Sul -
10ª Região - RS: Av. Júlio de Castilhos, 1051 / sala 51 - Centro -
CEP: 95010-000 - -Caxias do Sul/RS - Telefone (54) 3228-0624;
Seccional de Pelotas - 10ª Região - RS: R: General Osório, 754 - Sala
702 - Centro - CEP: 96020-020 - Pelotas/RS - Telefone (53) 3025-
5756; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 11ª Re-
gião - PR: R: Monsenhor Celso, 154 - 13º andar - Conjunto
1301/1313 - Centro - CEP: 80010-150 - Curitiba/PR - Telefone (41)
3232-4725; Seccional de Londrina - 11ª Região - PR: Rua Maranhão,
314 - Sala 73, 7º andar - Centro - CEP: 86010-410Londrina/PR -
Telefone (43) 3324-1151; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - 12ª Região - SC: Rua dos Ilhéus, 38 - Sala 1005 - Ed.
Aplub - 10º andar - Centro - CEP: 88010-560 - Florianópolis/SC -
Telefone (48) 3224-6135; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - 13ª Região - PB: Av. Guedes Pereira, 55 - Sala 401/403 -

Ed. Orient Center - Centro - CEP: 58010-810João Pessoa/PB -
Telefone (83) 3221-7783; Seccional de Campina Grande - 13ª Região
- PB: Rua Tiradentes, 21 - Sala 06 - 2º piso - Ed. Metroshop - CEP:
58400-283 - Campina Grande/PB - Telefone (83) 3322-8645; CON-
SELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 14ª Região - RN: Av.
Rio Branco, 571 - Ed. Barão do Rio Branco - 9º andar - Sala 903/904
- CEP: 59025-900 - Centro - Natal/RN - Telefone (84) 3222-0886;
Seccional de Mossoró - 14ª Região - RN: Praça Miguel Faustino, nº
01 - Centro - CEP: 59610-220 - Mossoró/RN - Telefone (84) 3321-
7363; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 15ª Re-
gião - AM: Rua Luiz Antony, 803 - Aparecida - CEP: 69010-100 -
Manaus/AM - Telefone (92) 3234-8908; Seccional de Roraima - 15ª
Região - AM: Av. Benjamin Constant, 773 - Sala 01 - Centro - CPE:
69301-350 - Boa Vista/RR - Telefone (95) 3623-3703; CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 16ª Região - AL: Rua Sete de
Setembro, 184 - Centro - CEP: 57011-369 - Maceió/AL - Telefone
(82) 3221-5305; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -
17ª Região - ES: Rua Pedro Palácios, 60 - Ed. João XXIII - salas

1103/1106/11º A - Cidade Alta - CEP: 29015-160 - Vitória/ES -
Telefone (27) 3222-1736; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - 18ª Região - SE: Rua de Arauá, 719 - São José - CEP:
49015-250 - Aracaju/SE - Telefone (79) 3211-4991; CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 19ª Região - GO: Rua 215-
QD. 72 - LT. 18 - Nº 150 - Setor Coimbra - Centro - CEP: 74530-130
- Goiânia/GO - Telefone (62) 3223-9144; CONSELHO REGIONAL
DE SERVIÇO SOCIAL - 20ª Região - MT: Rua Batista das Neves,

22 - Ed. Comodoro - sala 303 - Centro - CEP: 78005-190 - Cuia-
bá/MT - Telefone (65) 3624-9313; CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL - 21ª Região - MS: Rua Shoei Arakaki, 205 -
Vila Carvalho - CEP: 79005-130 - Campo Grande/MS - Telefone (67)
3027-3616; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 22ª
Região - PI: Rua Coelho de Resende, 3085/N - B. Aeroporto - CPE:
64002-470 - Teresina/PI - Telefone (86) 3222-1090; CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 23ª Região - RO: Rua do
Estanho, 4355 - Conj. Marechal Rondon - Bairro Flodoaldo Pontes
Pinto - CEP: 78900-000 - Porto Velho/RO - Telefone (69) 3221-7636;
Seccional do Acre - 23ª Região - RO: Rua Coronel José Galdino, 596
- Ed. São Jorge - Sala 598 - 1º piso - Bosque - CEP: 69909-760 - Rio
Branco/AC - Telefone (68) 3224-8093; CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL - 24ª Região - AP: Av. Henrique Galucio - n.º
2416 - Bairro: Santa Rita - CEP: 68901-255 - Macapá/AP - (96)
3223-6063; CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 25ª
Região - TO: 104 Sul, Av. LO 01 - Conj. 04 - Lote 12 - Ed. Newton
Moraes- Sala 108 - CEP: 77001-970 - Palmas/TO - Telefone
(63)3215-2880. Para inscrição, as chapas deverão cumprir os requi-
sitos previstos pelo Código Eleitoral em vigor. Os interessados po-
derão retirar as instruções no CFESS, CRESS e Seccionais. A vo-
tação para eleição das chapas concorrentes para o CFESS, CRESS e
Seccionais, será realizada em até três dias (dias 19, 20 e 21 março de
2014) e a posse da chapa eleita será realizada no dia 14 ou 15 de
maio de 2014. O CFESS e CRESS e SECCIONAIS estarão abertos
nos dias úteis, de acordo com o horário estabelecido pelo CFESS e
em cada CRESS e Seccionais, para o recebimento dos pedidos de
inscrição de chapas concorrentes e para a prática dos demais atos
concernentes ao processo eleitoral. Os Conselheiros da atual Direção
do CFESS, CRESS e SECCIONAIS que desejarem concorrer ao
segundo mandato das eleições deverão requerer afastamento dos res-
pectivos cargos, da data da inscrição da chapa até a homologação do
resultado da eleição. Somente serão registradas as chapas que além de
atenderem as exigências do Código Eleitoral vigente, estiverem com-
pletas. CALENDÁRIO ELEITORAL do Conjunto CFESS/CRESS:
Processo Eleitoral - Gestões 2014/2017: 08 de novembro de 2013:
PUBLICAÇÃO DO EDITAL; 09 de dezembro de 2013: Início da
Inscrição de chapa; 21 de janeiro de 2014: Término da Inscrição de
chapas e para desincompatibilização; 24 de janeiro de 2014: Prazo
para deferimento dos pedidos de registro de chapas ou para de-
terminação do cumprimento de diligências, admitindo-se, no mesmo
prazo, apresentação de impugnação quanto ao registro de chapa; 29
de janeiro de 2014: Prazo para cumprimento de diligências pelas
chapas e/ou apresentação de contrarrazões pelo impugnado; 30 de
janeiro a 04 de fevereiro de 2014: Julgamento dos pedidos de im-
pugnação pela Comissão Regional e dos pedidos de registro que
foram objeto de determinação de diligência; 05 e 06 de fevereiro de
2014: Cientificação dos resultados dos registros de chapas; 07 a 11 de
fevereiro de 2014: Prazo para apresentação de recurso à Comissão
Nacional Eleitoral; 12 a 15 de fevereiro de 2014: Prazo para apre-
ciação dos recursos pela Comissão Nacional Eleitoral; 17 de fevereiro
de 2014: Cientificação da decisão da Comissão Nacional Eleitoral
aos/às interessados/as; 19, 20 e 21 de março de 2014: ELEIÇÕES; 24
a 26 de março de 2014: Prazo para apresentação, pela Comissão
Regional Eleitoral, dos resultados da eleição à Comissão Nacional; 27
a 31 de março de 2014: Apresentação do pedido de impugnação do
resultado da eleição01 a 03 de abril de 2014: Instrução do processo
de impugnação pela Comissão Regional Eleitoral; 04 a 08 de abril de
2014: Apresentação das alegações finais; 09 a 11 de abril de 2014:
Prazo para decisão da Comissão Regional Eleitoral; 14 a 16 de abril
de 2014: Prazo para interposição de recursos ao CFESS, a serem
protocolizados perante a Comissão Regional Eleitoral ou, conforme o
caso, a Comissão Nacional Eleitoral; 17 a 23 de abril de 2014:
Análise dos recursos pela Comissão Nacional Eleitoral e para apre-
sentação dos resultados finais da eleição; 24 a 30 de abril de 2014:
Período para homologação dos resultados (CFESS); 14 ou 15 de maio
de 2014: Posse das Gestões eleitas.

SÂMYA RODRIGUES RAMOS

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE GOIÁS

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO / Processo: 85291/2013 / Modalidade:
Convite nº 01/2013 / Objeto: Lote 02 - Buffet - Contratação de
prestação de buffet para atender o Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo de Goiás - CAU/GO nos eventos a serem realizados em
outubro e dezembro, na modalidade menor preço por lote / Con-
tratada: D&M LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP -
CNPJ: 01.289.955/0001-73 / Valor do contrato: R$ 29.500,00 (vinte e
nove mil e quinhentos reais) / Assinam: John Mivaldo da Silveira e
Maria Socorro Brito Fernandes/ Assinado em 21/10/2013/ Empenho
nº 232

EXTRATO DE CONTRATO / Processo: 72018/2013 / Modalidade:
Pregão Presencial nº 06/2013 / Objeto: - Serviço de Fornecimento de
Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais para atender o Conselho
de Arquitetura e Urbanismo de Goiás - CAU/GO, tipo Menor Taxa de
Serviço de Agenciamento - percentual sobre o valor das passagens /
no percentual de 8,2% (oito vírgula dois por cento) sobre o valor das
passagens, valor total do contrato R$ 107.79000 (cento e sete mil,
setecentos e noventa reais) / Contratada: SOMA AGÊNCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA - CNPJ 37.594.793/0001-24/ Assinam:
John Mivaldo da Silveira e Flávia Andrade Rosa Ozório / Assinado
em 23/10/2013/ Vigência: 23/10/2013 a 22/10/2014 / Empenhos nº
233 e nº 234.
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